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A EMPRESA MUNICIPAL PARQUE TECNOLÓGICO DE SOROCABA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 15.423.234/0001-19, atendendo ao princípio da publicidade dos atos públicos, divulga a 
seguinte contratação:
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 066/2018
OBJETO: Alienação de área de 31.787,00 m² para instalação de Campus Universitário no Par-
que Tecnológico de Sorocaba
ALIENANTE: Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba - EMPTS
ALIENATÁRIA: Associação Educacional Nove de Julho 
Valor: R$ 4.260.000,00 (quatro milhões, duzentos e sessenta mil reais)
Sorocaba, 20 de março de 2019. 
Roberto Machado de Freitas – Presidente da EMPTS.
___________________________________________________________________________
A EMPRESA MUNICIPAL PARQUE TECNOLÓGICO DE SOROCABA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
15.423.234/0001-19, atendendo ao princípio da publicidade dos atos públicos:
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 161/2013
Prorrogação do contrato de concessão que entre si celebram a Empresa Municipal Parque 
Tecnológico de Sorocaba - EMPTS e Gelar Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
CONCEDENTE: Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba – EMPTS 
CONCESSIONÁRIA: Gelar Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.
VALOR: R$ 15.015,00 (quinze mil e quinze reais). 
PRAZO: 12 (doze) meses, a partir de 03 de maio de 2019 até 02 de maio de 2020.
Sorocaba, 03 de maio de 2019. 
Roberto Machado de Freitas – Presidente da EMPTS.
___________________________________________________________________________

SECRETARIA DOS ASSUNTOS JURÍDICOS E PATRIMONIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

ERRATA
DECRETO Nº 24.653, DE 13 DE MARÇO DE 2 019.
Onde se lê:
(Dispõe sobre a concessão de isenções fiscais à Empresa DPR TELECOMUNICAÇÕES LTDA. e 
dá outras providências). 
Leia-se:
(Dispõe sobre a concessão de reduções fiscais à Empresa DPR TELECOMUNICAÇÕES LTDA. e 
dá outras providências). 
Onde se lê:
Art. 3º  Nos termos do inciso III do artigo 5º da Lei nº 11.186, de 29 de setembro de 2015, fica 
concedida a isenção de 100% (cem por cento) das taxas que incidam na aprovação de projetos 
de construção, ou de instalação, ou de ampliação da unidade da Empresa DPR Telecomuni-
cações Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº 360.683, pelo prazo máximo de 8 (oito) 
anos a contar do exercício de 2018 até 2025, não gerando restituição de tributos recolhidos, 
ainda que parcialmente.
Leia-se:
Art. 3º  Nos termos do inciso III do artigo 5º da Lei nº 11.186, de 29 de setembro de 2015, fica 
concedida a redução de 100% (cem por cento) das taxas que incidam na aprovação de proje-
tos de construção, ou de instalação, ou de ampliação da unidade da Empresa DPR Telecomu-
nicações Ltda., registrada sob a inscrição municipal nº 360.683, pelo prazo máximo de 8 (oito) 
anos a contar do exercício de 2018 até 2025, não gerando restituição de tributos recolhidos, 
ainda que parcialmente.
Onde se lê:
Art. 4º  Nos termos do inciso IV do artigo 5º da Lei nº 11.186, de 29 de setembro de 2015, fica 
concedida a isenção de 100% (cem por cento) do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Nature-

za, devido pelas obras de construção civil da Empresa DPR Telecomunicações Ltda., registrada 
sob a inscrição municipal nº 360.683, pelo prazo máximo de 8 (oito) anos a contar do exercício 
de 2018 até 2025, não gerando restituição de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
Leia-se:
Art. 4º  Nos termos do inciso IV do artigo 5º da Lei nº 11.186, de 29 de setembro de 2015, fica 
concedida a redução de 100% (cem por cento) do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Nature-
za, devido pelas obras de construção civil da Empresa DPR Telecomunicações Ltda., registrada 
sob a inscrição municipal nº 360.683, pelo prazo máximo de 8 (oito) anos a contar do exercício 
de 2018 até 2025, não gerando restituição de tributos recolhidos, ainda que parcialmente.
VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
___________________________________________________________________________

SECRETARIA DOS ASSUNTOS JURÍDICOS E PATRIMONIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELA SECRETARIA DOS ASSUNTOS JURÍDICOS E PATRIMONIAIS
1 – PROCESSO Nº 15.706/2018.
Interessado – Movimento Mulheres em Ação - MMA.
Assunto – Permissão de Uso.
Despacho – INDEFERIDO.             
2 – PROCESSO Nº 937/2019
Interessado – Bruna Aparecida Tanze.
Assunto – Ressarcimento.
Despacho – INDEFERIDO.            
VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
___________________________________________________________________________

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, PARQUES E JARDINS
EXTRATO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

PROCESSO Nº 4.874/2019
OBJETO – Termo de Cooperação Técnica que entre si celebram as prefeituras dos municípios 
de Boituva, Capela do Alto, Cerquilho, Ibiúna, Iperó, Itu, Mairinque, Piedade, Porto Feliz, Salto 
de Pirapora, São Roque, Sorocaba, Tatuí e Votorantim para ações de interesse recíproco, espe-
cialmente no que se refere à troca de conhecimento técnico e à realização de ações voltadas 
à proteção, conservação e recuperação do meio ambiente
DATA: 05 de abril de 2019
VIGÊNCIA – 36 (trinta e seis) meses 
Jessé Loures
Secretário do Meio Ambiente, Parques e Jardins
___________________________________________________________________________

PORTARIA SEMA Nº 07/2019
JESSÉ LOURES DE MORAES, Secretário do Meio Ambiente, Parques e Jardins, no uso das atri-
buições que lhes são conferidas pelo Inciso VI do Artigo 5º do Decreto nº 26.664, de 02 de 
março de 2017, e em cumprimento às Cláusulas 5.1 e 6.1 do Termo de Cooperação Técnica 
que entre si celebram as prefeituras do municípios de Boituva, Capela do Alto, Cerquilho, 
Ibiúna, Iperó, Itu, Mairinque, Piedade, Porto Feliz, Salto de Pirapora, São Roque, Sorocaba, 
Tatuí e Votorantim, para ações de interesse recíproco, especialmente no que se refere à 
troca de conhecimento técnico e a realização de ações voltadas à proteção, conservação 
e recuperação do meio ambiente, firmado em 05/04/2019, designa a servidora Vanessa 
Cristina Cechinato como gestora titular e a servidora Sara Regina de Amorim como gestor 
suplente, integrantes do Grupo de Coordenação Intermunicipal e responsáveis pela coor-
denação geral das atividades desenvolvidas pela Prefeitura de Sorocaba no âmbito deste 
instrumento legal. 
Sorocaba, 3 de maio de 2019
Jessé Loures
Secretário do Meio Ambiente, Parques e Jardins
___________________________________________________________________________
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13ª Reunião do Conselho Municipal de Proteção 
e Defesa do Consumidor – COMDECON

26/04/2019
Aos vinte e seis dias do mês de abril de dois mil e dezenove, 26/04/2019, as oito e qua-
renta e cinco minutos, 08:45 horas, na sede do Procon Sorocaba – Palácio do Consumidor, 
devidamente convocado na imprensa oficial do município, reuniu-se ordinariamente o Con-
selho Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor – COMDECON, estando presentes 
os seguintes integrantes; Laerte Américo Molleta – Superintendente do Procon Sorocaba, 
Nilton Silva Cezar Junior (OAB), Rafael Rodrigo Teixeira (SAJ), Daniel Guedes Araújo (SES), 
Ivan Flores Vieira (SERIM), Magda Lourenzon (SEFAZ), como ouvinte: Alexandre Langner 
Conceição (Seção de Atendimento, Normas, Comercialização e Contratos), como ouvinte: 
Roberto Romero (Seção Fiscalização), como ouvinte: Allyne de Moura Silva (Seção de Ad-
ministração). O Presidente do conselho, Laerte Molleta agradeceu a presença dos que ali 
estavam e deu-se inicio a pauta com a discussão e deliberação dos seguintes assuntos: item 
01: Termo de Cooperação Técnica com Fundação Procon: pelo presidente foi apresentado 
a minuta para o novo acordo de Cooperação Técnica, salientando a necessidade de altera-
ções no convênio anterior, haja vista que o mesmo foi realizado quando o Procon Sorocaba 
ainda não era municipalizado, para deliberação: o Dr Nilton Cesar questiona a necessidade 
de manter convênio com a Fundação Procon, ao que o Presidente do Conselho informa 
que manter essa Cooperação Técnica é interessante pois em caso de grandes operações, 
o Procon Sorocaba poderá receber o auxílio da Fundação Procon, além do que o Dr. Rafael 
relata que a Fundação Procon possui equipes técnicas que o Procon Sorocaba ainda não 
possui, aberta a votação: aprovado por unanimidade; item 02: Processo de aquisição dos 
carros - atualização: pelo presidente foi apresentado o andamento do processo de aquisição 
dos carros, sendo que o pregão ocorreu no dia 09/04/19. A Sra. Allyne informa que no dia 
09/04/2019 ocorreu o pregão, sendo que o processo foi vencido pela Abrão Reze, e que 
após a assinatura do contrato haverá o prazo de 30 dias para a entrega dos veículos, para 
deliberação: nada deliberado, aberta a votação: aprovada por unanimidade; item 03: CPL 
Procon Móvel: pelo presidente foi informado a abertura da Solicitação de Compra, com a 
apresentação do Memorial Descritivo, para deliberação: nada deliberado, aberta a votação: 
aprovada por unanimidade; item 04: Relatório de Atendimento: o Sr. Alexandre informa que 
metade dos atendimentos aconteceram aqui na sede, e informa que em relação ao primeiro 
do trimestre anterior houve uma redução de 07% do número de atendimentos, para delibe-
ração; nada deliberado, aberta a votação: aprovado por unanimidade; item 05: Relatório de 
Atividades Fiscalização: o Sr. Romero informa quanto aos números de diligências realizadas 
pelo setor de fiscalização e relata que estão sendo fiscalizados os mercados, e relata que 
todos estão vendendo produtos com validade vencida, para deliberação; nada deliberado, 
aberta a votação: aprovado por unanimidade; item 06: Prestação de Contas: pelo presiden-
te foi apresentado o extrato da conta FMDC, para deliberação: nada deliberado, aberta a 
votação: aprovado por unanimidade. Outros Assuntos: o presidente convida a todos para 
a 1ª reunião da EDUCON, dia 24/05/2019 das 09:30 às 12:30, sendo que terá em pauta a 
eleição da Câmara Técnica, a apresentação dos cursos ministrados, o debate sobre temas 
para capacitação técnica e a criação da Frente Metropolitana de Defesa do Consumidor. Não 
havendo nada mais a ser deliberado por este conselho. O Presidente agradece a presença 
de todos e encerra esta reunião com a leitura desta ata que por mim, Josiane Cristina Miran-
da, foi lavrada em 02 vias original, com 02 folhas numeradas, que será publicada no diário 
oficial do município e ficará arquivada na pasta de atas deste conselho. 
___________________________________________________________________________

Extrato do contrato n° 043/17
Processo CPL nº 1101/17
Objeto: Fica o Contrato n° 043/17, que tem por objeto a Confecção e Fornecimento de talões 
de Zona Azul à URBES, celebrado em 18 de dezembro de 2017, aditado em seu quantitativo, 
o valor total de R$ 18.500,00(dezoito mil e quinhentos reais), cujo custo equivale a 25%(vinte 
e cinco por cento) de seu valor inicial,  com fundamento no artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº 
8.666/93 c/c o artigo 91, § 3º da Lei Federal nº 13.303/16. 
Retificação: Em virtude do aditamento mencionado, ficam retificadas as Clausulas Terceira – 
Da forma de Pagamento, em seu item 3.1, Nona – Das Disposições Finais, em seu item 9.4 e o 
Anexo II- Planilha Quantitativa Estimativa e Orçamentária
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES
Contratada: Contiplan Tecnologia Gráfica Ltda – EPP
Valor: R$ 92.500,00(noventa e dois mil e quinhentos reais)/total.
Ficam ratificadas as demais Cláusulas, Itens e Subitens do referido Contrato.
Assinatura: 06 de maio de 2019.
Sorocaba, 06 de maio de 2019.
Claudia Ap. Ferreira 
Gerente de Licitações e Contratos
___________________________________________________________________________

 

EDITAL 07/2019

De ordem do sr.  FÁBIO MOREIRA PILÃO, Secretário de Conservação, Serviços Públicos e Obras,

convocamos  os titulares  e/ou  herdeiros,  da  sepultura  abaixo  relacionada  do  Cemitério  da

Saudade no prazo de 30 (trinta dias) a contar da data de publicação deste Edital, a comparecerem

nesta secretaria, localizada na Avenida Rudolf  Dafferner, 850, Alto da Boa Vista,  na Seção de

Administração de Cemitérios, no horário das 08h30min. às 16h00, de segunda a sexta-feira, para

tratar da regularização desta sepultura:

TITULAR/CEMITÉRIO QUADRA SEPULTURA PERPETUA

ALZIRA DOS SANTOS 21 84 389

Sorocaba, 07 de maio de 2019

Antônio Rodrigues Neto
Chefe de Seção de Administração de Cemitérios

Fábio Moreira Pilão
Secretário de Conservação, Serviços Públicos e Obras.

1
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E Sorocaba está vendo acontecer muito mais. Você pode olhar para qualquer lado. Pode ser para a saúde, para 
a segurança, para obras de vias públicas. E você vai comprovar que Sorocaba está no caminho certo, investindo  
no que deve ser feito, planejando o que a população precisa e racionalizando suas receitas. Tudo com  
responsabilidade e com a participação de todos. Não é por acaso que a cidade está entre as 50 melhores do 
país, de acordo com o IDH - Índice de  Desenvolvimento Humano que mede a qualidade de vida a partir de três 
critérios básicos: renda, educação e longevidade.  Acesse o site da Prefeitura de Sorocaba e confira de perto o 
avanço de uma cidade que faz o que precisa e sempre quer mais.

87 OBRAS E AÇÕES REALIZADAS 
                      EM TODAS AS ÁREAS.

      2018 foi Um ano repleto  
       de realizações. 
O melhor presente  
       para nosso futuro>>

#Q u a l i d a d e
d e  v i d a

   Muito Mais por 
Sorocaba

TRANSPORTE COLETIVO 
          RECEBE 30 NOVOS ÔNIBUS.

        MAIS DE 2.500 EMPREGOS
FORAM GERADOS.
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PORTARIA N.º 102/2019
(Dispõe sobre nomeação)

Fernando Alves Lisboa Dini, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a Senhora Ana Paula Freire de Vasconcellos, RG nº 3.477.110, para exercer a 
partir de 02/05/2019 o cargo de Assessor Parlamentar.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, 
criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.               
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 30 de abril de 2019
Fernando Alves Lisboa Dini 
Presidente
___________________________________________________________________________

PORTARIA N.º 109/2019
(Dispõe sobre exoneração)

Fernando Alves Lisboa Dini, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a partir de 06/05/2019, a Senhora Luciana Fraga Silveira, do cargo de Asses-
sor Parlamentar, para o qual foi nomeada através da Portaria nº 030/2005 de 07/01/2005.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 6 de maio de 2019
Fernando Alves Lisboa Dini 
Presidente
___________________________________________________________________________

DIVISÃO DE LICITAÇÕES
SEÇÃO DE PREGÕES

PROCESSO: CPL nº 0950/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº 0150/2017
OBJETO: FORNECIMENTO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO INCLUINDO PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA A PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: P C R DO AMARAL & AMARAL LTDA
VALOR: R$ 104.000,00 (cento e quatro mil reais).
DOTAÇÃO: 050100.4.4.90.52.12.04.122.7002.2068 / 050100.3.3.90.39.05.04.122.7002.2073.
EVELYN DE OLIVEIRA MORAES FELICIANO
SEÇÃO DE PREGÕES
___________________________________________________________________________

PUBLICAÇÃO DE ABERTURA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/2018

Acha-se aberto na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO PRESENCIAL nº 087/2018 – CPL 
nº 690/2018, destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO EM ENGE-
NHARIA E MEDICINA DO TRABALHO PARA ELABORAÇÃO, EMISSÃO E GERENCIAMENTO, 
PARA IMPLANTAÇÃO DOS PROGRAMAS: PPRA (NR-09 E NR-32), PCMSO (NR-07 E NR-
32), PCA, PPR (RESPIRATÓRIA), PPR (RADIOLÓGICO), LAUDOS TÉCNICOS DAS CONDIÇÕES 
AMBIENTAIS DE TRABALHO – LTCAT, LAUDOS TÉCNICOS DE INSPEÇÃO DE ATIVIDADES E 
OPERAÇÕES INSALUBRES E PERIGOSAS PARA A SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS DO 
MUNICÍPIO DE SOROCABA – REABERTURA.  ABERTURA DIA 22/05/2019 às 08:30 horas. 
Informações pelo site: http://api.sorocaba.sp.gov.br - fone (15) 3238-2149 ou e-mail 
duvidaspregao@sorocaba.sp.gov.br. Sorocaba, 08 de Maio de 2019 – Renata de Moraes 
Souza – Pregoeira.
___________________________________________________________________________

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PARCIAL 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 252/2018

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 
de 31 de Maio de 2005 combinado com o Decreto Municipal 23.511/2018, Art. 5º, por sua 
Autoridade Competente, declara ADJUDICADO E HOMOLOGADO PARCIALMENTE este Pregão 
Eletrônico nº 252/2018 - CPL nº 944/2018, destinado ao FORNECIMENTO DE CURATIVOS DI-
VERSOS PARA A SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL. Sorocaba, 08 de maio de 2019. Renan D. Vilas 
Boas – Pregoeiro. 
___________________________________________________________________________

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL nº 017/2019

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 
31 de Maio de 2005 combinado com o Decreto Municipal 23.511/2018, Art. 5º, por sua Au-
toridade Competente, declara Adjudicado e Homologado este Pregão Presencial nº 017/2019 
- CPL nº 115/2019, destinado ao FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO A 
REDE MUNICIPAL DE SAÚDE- ITENS DE FARMÁCIA-BÁSICA DOSE CERTA. Sorocaba, 08 de maio 
de 2019. Renata de Moraes Souza – Pregoeira. 
___________________________________________________________________________

mosquito
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é mosquito  
morto.

ajude a enterrar
esse problema.

MUITO MAIS POR SOROCABAVeja em sorocaba.sp.gov.br/mosquitomorto
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PREFEIT                      
                         PREFEITURA DE SOROCABA 
 

                                                                                                      
 

DECRETO Nº 24.759, DE 12 DE ABRIL DE 2 019. 
 

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá 
outras providências).  
 

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 11.845, de 20 
de dezembro de 2018, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º  Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no 

importe de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), destinados a suplementar as seguintes dotações do 
orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional 
Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  

1638 18.01.00 3.3.90.39.00 10 301 1001 2246 1 3010000 R$ 5.000.000,00  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SES) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - 

FORTALECIMENTO DE ATENÇÃO À SAÚDE – 2113 - INOVAÇÃO E CONSERVAÇÃO  
SUPLEMENTADO R$ 5.000.000,00  

 
 
Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes das 

anulações das seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional 
Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  

1581 29.01.00 3.3.90.39.00 15 452 9003 2237 1 1100000 R$ 1.000.000,00  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SECID) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - 

ORÇAMENTO PARTICIPATIVO - REGIÃO 2  

Despesa Órgão Econômica Funcional 
Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  

1585 29.01.00 3.3.90.39.00 15 452 9003 2239 1 1100000 R$ 2.000.000,00  
GABINETE DO SECRETÁRIO (SECID) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - 

ORÇAMENTO PARTICIPATIVO - REGIÃO 4  

Despesa Órgão Econômica Funcional 
Programática Fonte Cód.Aplic.  Valor Lançado  

1587 29.01.00 3.3.90.39.00 15 452 9003 2240 1 1100000 R$ 2.000.000,00  
 GABINETE DO SECRETÁRIO (SECID) - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - 

ORÇAMENTO PARTICIPATIVO - REGIÃO 5  
ANULADO R$ 5.000.000,00  

 
 

Art. 3º  As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias. 
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Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Palácio dos Tropeiros, em 12 de abril de 2 019, 364º da Fundação de Sorocaba. 
 

 
 

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal 

 
 

ANA LÚCIA SABBADIN 
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 

 
 

ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 

 
 

MARCELO DUARTE REGALADO 
Secretário da Fazenda 

 
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

 
 

VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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                                                                                                     (Processo nº 21.229/2013) 
 

DECRETO Nº 24.811, DE 7 DE MAIO DE 2 019. 
 

(Dispõe sobre a indicação dos ocupantes de imóveis 
em área declarada de especial interesse social, 
modalidade REURB-S, localizada no Núcleo 
Habitacional Jardim Refúgio, atendendo os termos 
da Lei Municipal nº 9.780, de 1 de novembro de 
2011 e suas atualizações, Lei Federal nº 13.465, de 
11 de julho de 2017 e dá outras providências).  
 

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, pelos artigos 1º e 7º da Lei Municipal nº 9.780, de 1 de 
novembro de 2011 e pela Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017,  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º  Fica autorizado indicação, para fins de regularização fundiária, de ocupantes 
dos imóveis localizados no Núcleo Habitacional Jardim Refúgio, na modalidade de REURB-S conforme 
artigo 13, inciso I da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, área ocupada e consolidada, 
declarada de especial interesse social conforme Lei Municipal nº 8.451, de 5 de maio de 2008, tendo sua 
demarcação urbanística registrada sob matrícula nº 120.402 do 2º CRIA de Sorocaba, tendo como 
referência o Processo Administrativo nº 21.229/2013. 
 

Art. 2º  Após a análise dos processos administrativos realizada pela Divisão de 
Regularização Fundiária e Cadastro e cumprimento de todos os requisitos estabelecidos nas legislações 
municipais nº 8.451, de 5 de maio de 2008, nº 9.780, de 1 de novembro de 2011 e Lei Federal nº 13.465, 
de 11 de julho de 2017, ficarão possibilitados os titulares dos imóveis localizados no Núcleo Habitacional 
Jardim Refúgio a receber a titulação por meio da Legitimação Fundiária nos termos da Lei Federal nº 
13.465, de 11 de julho de 2017, em seu artigo 11, incisos V e VII. 
 

Art. 3º  Fica aqui exposta a relação de munícipes habilitados a receber o direito real 
de propriedade através do instrumento de Legitimação Fundiária em conformidade com o artigo 23 da 
Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, adquirindo a unidade imobiliária com destinação urbana 
livre e desembaraçada de quaisquer ônus, direitos reais, gravames ou inscrições, eventualmente 
existentes em sua matrícula de origem, exceto quando disserem respeito ao próprio legitimado 
conforme determina a mesma Lei em seu artigo 23, § 2º, conforme segue: 
 

I - Núcleo Habitacional Jardim Refúgio: 
 

Nº PROCESSO 
ADMINISTRATIVO QUADRA LOTE LEGITIMADO 

1 22.469/2003 D 02 NIVALDO GOMES 

2 24.413/2003 D 08 VITOR ROGÉRIO CARDOSO  
VALÉRIA DOS SANTOS MARTINS CARDOSO 

3 3.814/2004 E 03 MARIA APARECIDA DE LIMA 
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4 25.150/2003 E 06 

THIAGO WILSON OLIVEIRA SANTOS  
THAÍS HELENA OLIVEIRA SANTOS GOMES 
DANIEL WILSON OLIVEIRA SANTOS  
PEDRO WILSON OLIVEIRA SANTOS  
ANA LUCIA OLIVEIRA BIANCO  
MATHEUS WILSON OLIVEIRA SANTOS  
ROSELI NUNES DE OLIVEIRA (USUFRUTUÁRIA) 

5 23.836/2003 F 11 MARIA DO ESPIRITO SANTO OLIVEIRA 
 
 

Art. 4º  Em cumprimento ao art. 7º da Lei Municipal nº 9.780, de 1 de novembro de 
2011  e suas alterações, abre-se prazo de 15 dias, contados da afixação deste no Paço Municipal ou de 
sua publicação em órgão oficial, para eventuais reclamações, por escrito e devidamente fundamentadas, 
contra erros ou omissões, respeitando o contraditório. 

 
Art. 5º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por 

conta de verba orçamentária própria. 
 
Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Palácio dos Tropeiros, em 7 de maio de 2 019, 364º da Fundação de Sorocaba. 

 
 

 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 

Prefeito Municipal 
 

 
ANA LÚCIA SABBADIN 

Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 
 
 

ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 

 
 

FÁBIO GOMES CAMARGO 
Secretário da Habitação e Regularização Fundiária 

 
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

 
 

VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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                                                                                                     (Processo nº 21.240/2013) 
 

DECRETO Nº 24.812, DE 7 DE MAIO DE 2 019. 
 

(Dispõe sobre a indicação dos ocupantes de imóvel 
em área declarada de especial interesse social, 
modalidade REURB-S, localizada no Núcleo 
Habitacional Jardim Itanguá II, atendendo os 
termos da Lei Municipal nº 9.780, de 1 de 
novembro de 2011 e suas atualizações, Lei Federal 
nº 13.465, de 11 de julho de 2017 e dá outras 
providências).  

 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, nos termos dos artigos 1º e 7º da Lei nº 9.780, de 1 de 
novembro de 2011  e nos termos da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º  Fica autorizado indicação, para fins de regularização fundiária, de ocupantes 

dos imóveis localizados no Núcleo Habitacional Jardim Itanguá II, na modalidade de REUBR-S conforme 
artigo 13, inciso I, da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, área ocupada e consolidada, 
declarada de especial interesse social conforme Lei Municipal nº 8.451, de 5 de maio de 2008, tendo sua 
demarcação urbanística registrada sob matrícula de nº 120.161 do 2º CRIA de Sorocaba, tendo como 
referência o Processo Administrativo nº 21.240/2013. 

 
Art. 2º  Após a análise dos processos administrativos realizado pela Divisão de 

Regularização Fundiária e Cadastro e atendimento de todos os requisitos estabelecidos nas legislações 
municipais nº 8.451, de 5 de maio de 2008, nº 9.780, de 1 de novembro de 2011 e nº 13.465, de 11 de 
julho de 2017, ficarão possibilitados os titulares dos imóveis localizados no Núcleo Habitacional Jardim 
Itanguá II a receber a titulação por meio da Legitimação Fundiária nos termos da Lei Federal nº 13.465, 
de 11 de julho de 2017, em seu artigo 11, incisos V e VII. 

 
Art. 3º  Fica aqui exposto as relação de munícipes habilitados a receber o direito real 

de propriedade através do instrumento de Legitimação Fundiária em conformidade com o artigo 23 da 
Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017, adquirindo a unidade imobiliária com destinação urbana livre e 
desembaraçada de quaisquer ônus, direitos reais, gravames ou inscrições, eventualmente existentes em 
sua matrícula de origem, exceto quando disserem respeito ao próprio legitimado conforme determina a 
mesma Lei em seu artigo 23, § 2º, conforme segue: 
 

Núcleo Habitacional Jardim Itanguá II: 
 

Nº PROCESSO 
ADMINISTRATIVO QUADRA LOTE LEGITIMADO 

1 24.948/2003 B 03 RENATO APARECIDO JULIÃO  
JUCELÉM APARECIDA SILVA JULIÃO 

2 21.869/2003 B 11 DEOLINDA GALERA 
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3 8.439/2002 E 03 ABIMAEL EURICO DE PONTES  
PERSILIA TOBIAS DE PONTES 

4 22.703/2003 E 36 WALDEMAR LEME WERNECK  
LÚCIA DE FÁTIMA OLIVEIRA WERNECK 

5 20.216/2003 E 69 DANELE FERNANDA CAROLINO RODRIGUES 
GONDIM 

 
Art. 4º  Em cumprimento ao art. 7º da Lei Municipal nº 9.780, de 1 de novembro de 

2011 e suas alterações, abre-se prazo de 15 dias, contados da afixação deste no Paço Municipal ou de sua 
publicação em órgão oficial, para eventuais reclamações, por escrito e devidamente fundamentadas, 
contra erros ou omissões, respeitando o contraditório. 

 
Art. 5º  As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias. 
 
Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio dos Tropeiros, em 7 de maio de 2 019, 364º da Fundação de Sorocaba. 

 
 

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal 

 
 

ANA LÚCIA SABBADIN 
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 

 
 

ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 

 
 

FÁBIO GOMES CAMARGO 
Secretário da Habitação e Regularização Fundiária 

 
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

 
 

VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

(Processo nº 34.345/2017)
DECRETO Nº 24.807, DE 7 DE MAIO DE 2 019.

(Dispõe sobre permissão de uso a título precário de bem público municipal e dá outras pro-
vidências). 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a con-
tar da data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e carac-
terizado ao Sr. LUIZ GUSTAVO MACEDO GONÇALVES, conforme Processo Administrativo nº 
34.345/2017, a saber:
“Terreno constituído por parte da Faixa de Proteção Permanente, com as seguintes medidas 
e confrontações; Inicia-se este perímetro no vértice 1, na confluência da Rua Claudio Pedro 
André e o lote 01, quadra “E” do Jardim Morumbi; deste segue na distância de 25,00 metros 
até o vértice 2, confrontando com o lote 01, quadra “E”; deflete à direita e segue na distância 
de 10,00 metros até o vértice 3; deflete à direita e segue na distância de 25,00 metros até o 
vértice 4; deflete à direita e segue na distância de 10,00 metros até o vértice 1, confrontando 
com a Faixa de Proteção Permanente, atingindo o ponto inicial de partida desta descrição, 
fechando o perímetro, perfazendo uma área de 250,00 metros quadrados”.
Art. 2º  O permissionário deverá utilizar o imóvel exclusivamente para o plantio de culturas 
rápidas e/ou árvores frutíferas, bem como o plantio de 05 mudas de espécies arbóreas nati-
vas (Espécie tardias). 
§ 1º É vedado, qualquer tipo de edificação na área pública objeto da presente permissão, bem 
como a prática de utilização para fins comerciais.
§ 2º Existindo vegetação de porte arbóreo, no local, a mesma não poderá sofrer procedimen-
tos de poda ou corte, sem a devida autorização da Secretaria do Meio Ambiente, Parques e 
Jardins – SEMA.
§ 3º As mudas de árvores de espécies nativas e arbóreas podem ser retiradas gratuitamente 
no Parque Natural “Chico Mendes”. 
Art. 3º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais 
áreas de preservação permanente, na área ora permitida, fica o permissionário obrigado a 
protegê-la.
Art. 4º  O permissionário assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter 
o imóvel limpo, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os agentes 
da municipalidade adentrem a área sempre que necessário, assim como pagar as tarifas pú-
blicas incidentes sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços públicos mensuráveis 
e divisíveis, utilizados pelo permissionário ou postos a sua disposição.
Art. 5º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público, sem direito a qualquer indenização ou 
retenção.
Art. 6º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Art. 7º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 8º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em  de maio de 2 019, 364º da Fundação de Sorocaba.
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Prefeito Municipal
ANA LÚCIA SABBADIN
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
ERIC RODRIGUES VIEIRA
Secretário do Gabinete Central
ANTONIO VALDIR GONÇALVES FILHO
Secretário da Segurança e Defesa Civil
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
___________________________________________________________________________

(Processo nº 34.007/2011)
DECRETO Nº 24.808, DE 7 DE MAIO DE 2 019.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação, destinado à melhoria do 
sistema viário e dá outras providências). 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
DECRETA:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado pela Prefeitura Muni-
cipal de Sorocaba, destinado a melhoria do Sistema Viário, o imóvel abaixo descrito e caracte-
rizado, conforme consta do Processo Administrativo nº 34.007/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer à ELIAS ESSER e outros ou sucessores.
Local: Av. Gal. Carneiro, nº 1259 -Sorocaba/SP.
Transcrição nº 38.806 – 2º CRI.
Área do terreno existente: 855,00 m².
Área do terreno a ser desapropriado: 587,61 m².
Área do terreno remanescente: 267,39 m².	
Descrição: “Um prédio sob o nº 1.259, Avenida General Carneiro, nesta cidade, edificado em 
um terreno com a seguinte descrição: inicia-se no vértice entre as confluências da Avenida 
General Carneiro e a divisa deste terreno; deste vértice segue em linha reta 37,00 metros no 
sentido horário confrontando com sucessores de Ernesto Rizzo; deste ponto deflete à esquer-
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da e segue em linha reta 16,00 metros confrontando com sucessores de Lauro Fogaça; deste 
ponto deflete à direita e segue em linha reta 16,00 metros confrontando com sucessores de 
Ernesto Rizzo; deste ponto deflete à direita e segue em linha reta 50,00 metros confrontan-
do com Benedito de Tal; deste ponto deflete à direita e segue em linha reta 12,00 metros 
confrontando com Benedito de Tal; deste ponto deflete à direita e segue em linha reta 30,00 
metros confrontando com a Avenida General Carneiro onde encontra o ponto inicial desta 
descrição e encerrando a área de 855,00 metros quadrados”.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamento, a aquisição far-se-á por 
compra pura e simples, expropriação amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisi-
ção prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as seguintes exigências:
I – que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II – que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como certidões negativas que 
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de maio de 2 019, 364º da Fundação de Sorocaba.
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Prefeito Municipal
ANA LÚCIA SABBADIN
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
ERIC RODRIGUES VIEIRA
Secretário do Gabinete Central
MIRIAN DE OLIVEIRA GALVÃO ZACARELI 
Secretária de Planejamento e Projetos
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
___________________________________________________________________________

(Processo nº 129/2018-EMPTS)
DECRETO Nº 24.809, DE 7 DE MAIO DE 2 019.

(Declara qualificada como Organização Social no âmbito da Empresa Municipal Parque Tecno-
lógico de Sorocaba o IITAP – INSTITUTO DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA AVANÇADA PAULISTA e 
dá outras providências). 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, e
CONSIDERANDO os termos da Lei Federal nº 9.637, de 15 de maio de 1998, que dispõe so-
bre a qualificação de entidades como organizações sociais e que tal legislação determina que 
o Poder Executivo poderá qualificar como organizações sociais pessoas jurídicas de direito 
privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à pesquisa científica, 
ao desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação do meio ambiente, à cultura e à 
saúde, atendidos aos requisitos ali previstos (artigo 1º); 
CONSIDERANDO que essa mesma legislação estende no âmbito da União os efeitos de seus 
artigos 11 e 12, § 3º, para as entidades qualificadas como organizações sociais pelos estados, 
pelo Distrito Federal e pelos municípios, quando houver reciprocidade e desde que a legisla-
ção local não contrarie os preceitos daquela Lei e a legislação específica de âmbito Federal;
 CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal nº 9.807, de 16 de novembro de 2011, que 
determina os requisitos para a qualificação de entidades sem fins lucrativos como organiza-
ções sociais desde que desenvolvam atividades não exclusivas do Poder Público nas áreas de 
ensino, pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico, planejamento urbano, proteção e 
preservação do meio ambiente, cultura, esporte e saúde; 
CONSIDERANDO que nos termos do Processo Administrativo nº 129/2019 houve análise e 
parecer jurídico, concluindo-se que o INSTITUTO DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA AVANÇADA 
PAULISTA cumpre os requisitos legais e específicos relacionados no inciso I do artigo 2º da 
supramencionada Lei Municipal nº 9.807, de 16 de novembro de 2011, para sua qualificação 
como Organização Social;
 CONSIDERANDO finalmente os trabalhos desenvolvidos pela Empresa Municipal Parque Tec-
nológico de Sorocaba – EMPTS – os quais refletem em todos os segmentos de nosso Municí-
pio, e que junto ao mesmo Processo Administrativo nº 129/2018 houve aprovação da Empresa 
Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba – EMPTS, quanto à conveniência e oportunidade 
do reconhecimento do IITAP – INSTITUTO DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA AVANÇADA PAULISTA 
como Organização Social,
DECRETA:
Art. 1º  Fica qualificada como Organização Social o IITAP – INSTITUTO DE INOVAÇÃO E TEC-
NOLOGIA AVANÇADA PAULISTA nos termos do disposto na Lei Municipal nº 9.807, de 16 de 
novembro de 2011. 
Art. 2º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto, correrão por conta de 
verbas orçamentárias próprias. 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de maio de 2 019, 364º da Fundação de Sorocaba.
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Prefeito Municipal
ANA LÚCIA SABBADIN
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais

ERIC RODRIGUES VIEIRA
Secretário do Gabinete Central
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
___________________________________________________________________________

(Processo nº 13.495/2017)
DECRETO Nº 24.810, DE 7 DE MAIO DE 2 019.

(Aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais 
e Transgêneros – CMDLGBT e dá outras providências). 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, e, em especial pela Lei nº 11.663, de 23 de feverei-
ro de 2018, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal dos Direitos de Lésbicas, Gays, 
Bissexuais, e Transgêneros,
DECRETA:
Art. 1º  Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos de Lésbicas, 
Gays, Bissexuais e Transgêneros, nos termos do Anexo Único deste Decreto, que dele passa a 
fazer parte integrante.
Art. 2º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de maio de 2 019, 364º da Fundação de Sorocaba.
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Prefeito Municipal
ANA LÚCIA SABBADIN
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
ERIC RODRIGUES VIEIRA
Secretário do Gabinete Central
SUÉLEI MARJORIE GONÇALVES
Secretária da Cidadania e Participação Popular
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
ANEXO ÚNICO
REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DE LÉSBICAS, GAYS, BISSEXU-
AIS E TRANSGÊNEROS - CMDLGBT
	 TÍTULO I
	 DO CONSELHO
	 CAPÍTULO I 
	  DA FINALIDADE E COMPETÊNCIA
Art. 1º  O Conselho Municipal dos Direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais e Transgêneros 
(CMDLGBT), da Secretaria da Cidadania, criado pela Lei nº 11.663, de 23 de fevereiro de 2018, 
é órgão consultivo, permanente e paritário, com finalidade de, em conjunto com a sociedade, 
movimentos sociais e o Poder Público garantir os direitos, a cidadania, o combate à discrimi-
nação e violência, deliberar sobre políticas públicas e participação do Planejamento Municipal 
conforme o artigo 122 da Lei Orgânica do Município.
Art. 2º  A este Conselho compete, para bem exercer as competências discriminadas no art 2º 
da Lei 11.663, de 23 de fevereiro de 2018, estabelecer diretrizes que visem à implementação 
dos planos e programas de apoio à população LGBT, e além das atribuições específicas conti-
das na política Estadual e Nacional:
I – definir as prioridades, estabelecer as diretrizes sobre a Política Municipal para a população 
LGBT;
II – zelar pela execução desta Política, visando a qualidade de adequação da presta-
ção de serviços na área de apoio a população LGBT, bem como oferecer orientação 
técnica;
III – articular, com as demais políticas sociais básicas (saúde, educação, previdência, assis-
tência social e outras), para ação a nível participativo de apoio e respeito no atendimento a 
população LGBT;
IV – garantir a instituição de canais e mecanismos para participação popular, bem como lutar 
pela inclusão social da população LGBT;
V– convocar, ordinariamente, a cada 02 (dois) anos ou, extraordinariamente, a Conferência 
Municipal dos Direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais e Transgêneros , que terá a atribuição de 
avaliar a situação da população LGBT e construir o Plano de Ação para o próximo período a ser 
desenvolvido pelo CMDLGBT;
VI – elaborar seu Regimento Interno, que será homologado pelo Prefeito através de Decreto.
	 CAPÍTULO II 
	 DA COMPOSIÇÃO
Art. 3º  Este Conselho será composto por 14 (catorze) conselheiros, na seguinte conformidade:
I    –   um representante da Secretaria da Cidadania e Participação Popular – SECID;
II   –  um representante da Secretaria da Educação  – SEDU;
III  – um representante da Secretaria de Igualdade e Assistência Social – SIAS;
IV  – um representante da Secretaria de Segurança e Defesa Civil – SESDEC;
V – um representante da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Turismo e Ren-
da – SEDETTER;
VI  – um representante da Secretaria de Saúde – SES;
VII – um representante da Secretaria da Cultura – SECULT;
VIII – sete (07) representantes de entidades da sociedade civil, desde que sejam autodecla-
rados: Lésbicas, Gays, Bissexuais e Transgênero considerando a diversidade e a equidade de 
genêros.
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§ 1º Cada titular do Conselho terá um suplente oriundo da mesma categoria representativa.
§ 2º A escolha dos representantes da sociedade civil, dar-se-á através de eleição por processo 
público e democrático elaborado pela Comissão de Eleição da Mesa Diretora, presidida pelo 
Presidente do Conselho.
§ 3º Os (As) representantes do Poder Executivo serão indicados pelos Titulares de cada Pasta 
que representam, dando preferência àqueles(as) profissionais que desenvolvam ou se interes-
sem por trabalhos relacionados aos assuntos da população LGBT.
§ 4º Todos(as) os(as) conselheiros(as) serão nomeados(as) por Decreto do Executivo.
	 CAPÍTULO III 
	 DOS MEMBROS DO CONSELHO
Art. 4º  São atribuições dos(as) conselheiros(as):
I – comparecer às reuniões, justificando à Presidência, por escrito, os casos de impossibilida-
de, afastamento e licença;
II – relatar, dentro do prazo estipulado pela Mesa Diretora do Conselho, os processos que lhes 
forem distribuídos, proferindo parecer;
III – Solicitar, com fundamentação, prorrogação do prazo determinado para relatar processos;
IV - discutir e votar assuntos debatidos no plenário;
V – assinar lista de presença e atas das reuniões que, posteriormente, serão disponibilizadas 
por email;
VI – pedir vista de processos em discussão, apresentando parecer e devolvendo-o no prazo 
máximo de cinco dias úteis;
VII – integrar as comissões em que já tenha engajamento e/ou uma atuação voltada para a 
área desta(s) comissão(es);
VIII – requerer inclusão, em pauta, de assuntos que julgar relevante para manifestação do 
Conselho, se aceito pela maioria dos presentes;
IX – fazer constar em ata manifestação específica e declaração de voto, quando assim o de-
sejar;
X – votar e ser votado para cargos do Conselho;
XI – participar de eventos públicos na qualidade de representante do Conselho, quando indi-
cado pela Presidência e/ou Mesa Diretora;
XII – emitir opiniões ou conceitos em nome do Conselho, somente quando autorizado para tal 
por dois terços do colegiado.
Parágrafo único. As funções dos(as) conselheiros(as) não serão remuneradas, sendo conside-
radas de relevante interesse público.
	 CAPÍTULO IV 
	 DA ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO
Art. 5º  O Conselho terá uma Mesa Diretora composta por Presidente, Vice–Presi-
dente e Secretário. O presidente e o vice-presidente serão eleitos pelos Conselhei-
ros por maioria simples. O Secretário será nomeado, entre os LGBT, pelo Presidente 
eleito.
§ 1º O mandato da Mesa Diretora terá prazo de um ano, a contar da data da publicação da sua 
designação, sendo permitida uma recondução ao mesmo cargo.
§ 2º A eleição dos cargos de Presidente e Vice-Presidente dar-se-á mediante voto aberto e 
com escolha feita cargo a cargo, em reunião extraordinária convocada exclusivamente para 
este fim, que será considerada aberta quando presentes dois terços dos membros do cole-
giado.
§ 3º Sendo eleito membro do poder público para compor função na mesa diretora, este terá 
o direito de cumprir seu mandato de um ano mesmo que, durante esse período, tenha sua 
função ou locação de trabalho alteradas.
§ 4º  Na Vacância dos cargos da Mesa Diretora, na ordem dos cargos determinada nos artigo 
7º da lei 11.663, de 23 de fevereiro de 2018, os componentes da Mesa Diretora responderão 
pelo cargo vacante, e no caso de impossibilidade, a plenária escolherá um de seus membros 
para ocupá-lo, em seguida, determinará nova eleição, no prazo de trinta dias contados da 
abertura da última vaga, para suprir e complementar o mandato de seu antecessor, quando 
for o caso.
               	 SEÇÃO I 
	 Da Presidência e da Vice-Presidência
Art. 6º  São atribuições da Presidência, além das previstas no artigo 8º da Lei nº 11.663, de 23 
de fevereiro de 2018:
I – convocar e presidir as reuniões do Conselho;
II – representar o Conselho em juízo ou fora dele, sendo a representação levando em conta a 
identidade que diz respeito à discussão em pauta. Se mais de um(a) conselheiro(a) demons-
trar interesse em participar, a decisão  deverá ser por maioria em votação do colegiado;
III – encaminhar propostas à apreciação e votação;
IV – resolver sobre os atos necessários ao exercício de suas funções administrativas pela Seção 
de Expediente, e encaminhar as providências necessárias para o cumprimento e, se for o caso, 
da divulgação das deliberações do Conselho;
V – assinar os atos administrativos do Conselho, em nome deste;
VI – tomar decisões de caráter urgente, após consulta aos membros da Mesa Diretora, ad 
referendum do Conselho;
VII – exercer o voto de desempate, se necessário, em votações plenárias, cumulativamente ao 
seu próprio, já oportunamente computado;
VIII – exercer outras funções definidas em leis, normas ou regulamentos competentes;
IX – assinar correspondência oficial;

X – prestar contas das atividades financeiras, se houver, do Conselho, sob a supervisão da 
Mesa Diretora;
XI – coordenar os trabalhos das Comissões Temáticas;
XII – acompanhar a publicação de projetos de leis da Câmara Municipal que atinjam à popu-
lação LGBT em qualquer aspecto.
Parágrafo único.  À Vice-Presidência compete substituir a Presidência no caso de ausência, e 
sucedê-la no caso de vacância.
	 SEÇÃO II 
	 Da Secretária  
Art. 7º  São Atribuições da Secretária além das previstas no artigo 10 da Lei nº 11.663, de 23 
de fevereiro de 2018:
I – auxiliar a Presidência e a Vice-Presidência no cumprimento de suas funções, especialmente 
coordenando as atividades da Sessão de Expediente, conforme determinado pela Presidência;
II – elaborar e submeter à Presidência a pauta das reuniões;
III – responder pelas atas das reuniões do Conselho e da Mesa Diretora;
IV – providenciar, junto à Secretaria de Governo e Jurídico, a publicação dos pareceres, reso-
luções e extrato de ata do Conselho no Diário Oficial do Município;
V – elaborar e submeter à Mesa Diretora minuta do Relatório Anual de Atividades, até a pri-
meira reunião ordinária do mês de abril de cada ano.
Parágrafo único. Em caso de impedimento ou vacância da Presidência e da Vice-Presidência, 
será chamada ao exercício o Secretario da Mesa Diretora.
	 SEÇÃO III 
	  Do Plano de Ação
Art. 8º  O Plano de Ação é documento norteador das ações e propostas a serem implantadas 
pelo Conselho, no prazo dos mandatos dos conselheiros.
Art. 9º  Deverão constar do Plano de Ação as sínteses das discussões dos Fóruns e Se-
minários e das Comissões Temáticas, de forma a agregar informações e diretrizes que 
digam respeito à globalidade da realidade da população LGBT, objeto das atividades do 
Conselho.
Art. 10.  O Plano de Ação será elaborado pela Conferência Municipal LGBT e aprovado pela 
mesma plenária que elegerá os conselheiros do CMDLGBT para o biênio.
Parágrafo único. A aprovação do Plano de Ação deverá ser anterior à eleição dos novos con-
selheiros.
	 SEÇÃO IV 
	 Das Comissões Temáticas
Art. 11.  As comissões Temáticas, em caráter permanente, serão compostas pelos(as) 
conselheiros(as) titulares e suplentes, havendo um Conselheiro Relator, indicado dentre seus 
pares, que será responsável pela organização e documentação dos trabalhos. São elas:
I – Ética, Legislação, Justiça e Segurança;
II – Cultura, Juventude, Esporte, Turismo e Lazer;
III – Saúde e Educação;
IV - Trabalho, Assistência Social e Cidadania
V – Comunicações e Relações Institucionais.
§ 1º A mesa diretora indicará entre os membros um coordenador e um relator.
§ 2º O Presidente é Relator nato da Comissão de Comunicações e Relações Institucionais.
§ 3º A critério da Plenária, poderão ser criadas novas Comissões Especiais de caráter tempo-
rário para estudos e proposições sobre assuntos específicos.
§ 4º As Comissões Especiais terão caráter temporário e serão compostas por conselheiros(as) 
efetivos(as) e suplentes, sob a relatoria de um(a) conselheiro(a) indicado(a) pela mesa dire-
tora.
§ 5º Caberá à Comissão de Ética, Legislação, Justiça e Segurança avaliar a adequação jurídica 
das propostas das demais Comissões Temáticas.
§ 6º A temática da transversalidade deverá integrar todos os assuntos discutidos nas demais 
comissões temáticas.
§ 7º As Comissões Temáticas e Especiais poderão se valer do assessoramento de pessoas de 
reconhecida competência alheias ao Conselho Municipal dos Direitos de Lésbicas, Gays, Bis-
sexuais e Transgêneros - CMDLGBT, desde que aceitas pela Mesa Diretora.
Art. 12.  Incumbe às Comissões Temáticas:
I – estruturar, discutir e propor ações e políticas públicas afetas à sua temática, no âmbito de 
sua competência;
II – criar e alimentar banco de dados com informações específicas;
III – cuidar de outros assuntos pertinentes, a critério da Plenária do Conselho Municipal dos 
Direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais e Transgêneros.
Parágrafo único. A estrutura organizacional e o funcionamento das comissões serão estabele-
cidas por resoluções aprovadas pelo Conselho.
	 CAPÍTULO V 
	 DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO
Art. 13.  O Conselho Municipal dos Direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais e Transgêneros - 
CMDLGBT funcionará regularmente através de reuniões ordinárias mensais ou em caráter 
extraordinário.
Art. 14.  As reuniões ordinárias do Conselho obedecerão ao calendário previamente estabe-
lecido e serão realizadas em primeira convocação com a presença mínima de dois terços de 
seus integrantes e, em segunda convocação, quinze minutos após, com qualquer quorum, 
sem caráter deliberativo.
§ 1º Iniciada a reunião, ausente o(a) titular do poder público, assumirá o(a) respectivo(a) su-
plente, não tendo o(a) titular direito a voto, caso chegue durante regime de votação.
§ 2º Chegando o(a) titular do poder público ausente, a qualquer tempo e desde que não tenha 
previamente justificado sua ausência, este(a) recupera seu direito a voto em detrimento de 
seu suplente, tão logo termine a votação em curso.
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§ 3º Iniciada a reunião, ausente o(a) titular da sociedade civil, assumirá o(a) suplente na or-
dem imediata de eleição, não tendo o(a) titular direito a voto, caso chegue durante regime 
de votação.
§ 4º Chegando o(a) titular da sociedade civil ausente, a qualquer tempo e desde que não 
tenha previamente justificado sua ausência, este(a) recupera seu direito a voto, tão logo ter-
mine a votação em curso.
§ 5º Apenas será possível substituição de membro titular da sociedade civil caso haja renúncia 
de sua vaga.
§ 6º Caso, durante a reunião, o número de conselheiros(as) presentes passe a ser inferior à 
metade dos membros do Conselho, é vedada a votação de qualquer deliberação.
§ 7º As decisões do Conselho serão tomadas por maioria simples;
§ 8º Nas deliberações em que ocorra empate na primeira votação, proceder-se-á a um segun-
do escrutínio e, caso assim permaneça, à Presidência caberá o voto de desempate, na forma 
do artigo 6º, VII.
Art. 15.  As reuniões extraordinárias poderão ser convocadas, pela Presidência do Conselho ou 
por dois terços de seus membros titulares, desde que haja comprovada urgência, para trato 
de assuntos deliberativos, com antecedência mínima de 120 horas, recaindo sua realização 
preferencialmente em dia útil, exigindo-se o estabelecido no artigo anterior.
Art. 16.  As reuniões obedecerão à seguinte ordem:
I – instalação dos trabalhos pela Presidência do Conselho, definido horário de término da 
reunião;
II – leitura da ata dos assuntos tratados na reunião anterior, em caso de reunião ordinária, ou 
sucinta exposição da motivação da convocação por um dos conselheiros convocantes, no caso 
da reunião extraordinária;
III – discussão e aprovação da ata se houver;
IV – leitura, discussão e aprovação da pauta;
V – votação e aprovação dos assuntos em pauta;
VI – informes de interesse geral;
VII – encerramento da reunião pela Presidência do Conselho ou seu substituto.
Parágrafo único. As votações do Conselho serão feitas por aclamação salvo se, a critério da 
Presidência ou por requerimento de qualquer conselheiro, estabelecer-se à chamada nomi-
nal.
Art. 17.  Poderão comparecer às sessões os(as) suplentes dos(as) conselheiros(as), sendo-lhes 
reservado o direito de participar de todas as atividades do Conselho, nas reuniões ordinárias 
e extraordinárias, com direito a voz, mas sem direito a voto.
Art. 18.  Os relatórios a serem apresentados durante a reunião devem ser elaborados por 
escrito e entregues à Secretária Executiva até cinco dias úteis antes da reunião, para fim de 
processamento e inclusão na pauta, salvo casos de prorrogação de prazos admitidos pela 
Presidência.
§ 1º Durante a exposição da matéria pelo(a) relator(a), que não poderá exceder 15 minutos, 
não serão permitidos apartes.
§ 2º Terminada a exposição do(a) relator(a), a matéria será colocada em discussão, ficando 
assegurado o tempo de 2 minutos para cada membro do Conselho inscrito usar a palavra.
§ 3º A Presidência poderá conceder prorrogação do prazo fixado no parágrafo anterior, por 
solicitação do(a) debatedor(a).
	 CAPÍTULO  VI 
	 DA EXCLUSÃO DE CONSELHEIRO
Art. 19.  Será excluído do Conselho o membro que:
I – faltar a três sessões consecutivas ou a cinco alternadas, anualmente;
II – for condenado por sentença transitada em julgado pela prática de quaisquer infrações 
administrativas que impliquem na demissão de servidor público, nos termos da legislação em 
vigor.
Parágrafo único. Faltas em reuniões extraordinárias não serão consideradas.
Art. 20.  Poderá ser excluído(a) do Conselho, pelo voto de dois terços de seus membros, 
conselheiro(a) que, de forma reiterada ou grave, descumprir os deveres previstos neste Regi-
mento ou revelar conduta pública manifestamente contrária às diretrizes ou finalidades deste 
Conselho.
Art. 21.  A deliberação sobre a aplicação da medida referida no artigo anterior será pre-
cedida de parecer emitido por uma Comissão de Ética, formada pela mesa diretora e por 
três conselheiros em exercício, escolhidos em votação própria e presidida pelo mais votado 
entre eles.
Parágrafo único. A Comissão de Ética, antes do parecer conclusivo, deverá proceder à investi-
gação, ouvir o faltoso e testemunhas, podendo requisitar documentos a repartições públicas 
e realizar demais diligências necessárias ao fiel cumprimento de suas atribuições, facultando 
ao conselheiro investigado oportunidade de defesa.
	 TITULO II 
	 DA ELEIÇÃO
Art. 22.  A eleição dos(as) novos(as) conselheiros(as) do Conselho Municipal dos Direitos de 
Lésbicas, Gays, Bissexuais e Transgêneros - CMDLGBT será convocada com, pelo menos, 90 
dias de antecedência à data de sua realização, a cada dois anos.
Art. 23.  Será designada, por votação de dois terços do colegiado, comissão mista compos-
ta por dois conselheiros da sociedade civil e dois conselheiros do poder público, além da(o) 
Presidenta(o) atual do Conselho para conduzir o processo da eleição dos novos conselheiros 
do Conselho Municipal dos Direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais e Transgêneros - CMDLGBT.

	 TITULO III 
	  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 24.  Anualmente o Conselho prestará contas de suas atividades, inclusive de ordem finan-
ceira, ao Prefeito, com envio de idêntica documentação à Câmara Municipal.
Art. 25.  A proposta de reforma desse regimento poderá ser feita por pelo menos dois terços 
dos membros do Conselho e somente poderá ser aprovada por, pelo menos,  dois terços, em 
sessão extraordinária, convocada exclusivamente para este fim, com antecedência mínima de 
dez dias e com divulgação prévia do texto sugerido para reformulação e da sua justificativa.
Art. 26.  Os casos omissos neste regimento serão resolvidos por deliberação da maioria sim-
ples dos membros deste Conselho.
	 TITULO IV 
	 DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 27.  A primeira eleição de indicação dos membros da mesa diretora será presidida pelo(a) 
representante da Secretaria da Cidadania e Participação Popular - SECID.
Art. 28.  O Plano de Ação da primeira gestão do Conselho Municipal dos Direitos de Lésbicas, 
Gays, Bissexuais e Transgêneros - CMDLGBT será elaborado levando-se em consideração as 
propostas elaboradas em consultas à sociedade civil, em até 90 dias, a contar da posse, po-
dendo, a critério da Plenária, haver prorrogação deste prazo.
___________________________________________________________________________

(Processo nº 6.444/2000)
DECRETO Nº 24.813, DE 7 DE MAIO DE 2 019.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal, a título precário e dá outras pro-
vidências). 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º  Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da 
data da publicação deste Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado, 
pela PARÓQUIA NOSSA SENHORA MEDIANEIRA DE TODAS AS GRAÇAS, conforme consta do 
Processo Administrativo nº 6.444/2000, a saber:
“Terreno caracterizado pela quadra nº 8, do loteamento Vila São Judas Tadeu, nesta cidade, 
pertencente à municipalidade, contendo a área de 2.947,00 m², com as seguintes caracterís-
ticas e confrontações: em sua frente onde mede 48,00 m, confrontando com a Rua Henrique 
Emílio Colo, seguindo sua descrição no sentido horário, deflete à direita e segue em curva 
no desenvolvimento de 8,00 m, confrontando com a Rua Henrique Emílio Colo e Rua Luiza 
Más, segue em reta na extensão de 40,00 m, confrontando com a Rua Luiza Más, deflete à 
direita em curva no desenvolvimento de 8,00 m, confrontando com a Rua Luiza Más e Rua 
Antonio Laino Antonelli, segue na extensão de 45,00 m, confrontando com a Rua Antonio 
Laino Antonelli, deflete à direita em curva no desenvolvimento de 15,00 m, confrontando 
com a Rua Antonio Laino Antonelli e Rua sem nome, segue em reta na extensão de 30,00 m, 
confrontando com a Rua Sem nome, deflete à direita em curva no desenvolvimento de 10,00 
m, confrontando com a Rua Sem nome e Rua Henrique Emílio Colo, indo atingir o ponto de 
partida desta descrição.”
Art. 2º  A permissionária poderá utilizar o imóvel apenas para fins filantrópicos, vedada a uti-
lização para fins comerciais, na área de assistência social, voltados à comunidade, mediante 
parecer técnico emitido pela Secretaria de Igualdade e Assistência Social - SIAS, ficando o 
mesmo obrigado a apresentar relatório anual que comprove a efetiva prestação de serviço 
comunitário, sob pena de revogação da permissão.
Parágrafo único.  A permissionária poderá edificar banheiros e/ou vestiários na área ora permitida.
Art. 3º  A permissionária obriga-se a fornecer e manter recursos humanos, viabilizando o fun-
cionamento e o atendimento aos munícipes, bem como equipá-lo com o necessário material 
para uso comunitário.
Art. 4º  Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção ao córrego, ou demais áreas 
de preservação permanente, na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la. 
Art. 5º  A permissionária assinará Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigará a manter 
o imóvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo que os 
agentes da municipalidade adentrem a área sempre que necessário.
Art. 6º  As eventuais benfeitorias existentes no imóvel, quando de sua devolução ao Poder 
Municipal, ficarão integradas ao Patrimônio Público Municipal, ficarão integradas ao Patrimô-
nio Público Municipal, sem direito a qualquer indenização ou retenção.
Art. 7º  A presente permissão é revogável a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nização, sem prévio aviso, a critério da Administração Pública Municipal.
Art. 8º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.             
Palácio dos Tropeiros, em 7 de maio de 2 019, 364º da Fundação de Sorocaba.
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO
Prefeito Municipal
ANA LÚCIA SABBADIN
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais
ERIC RODRIGUES VIEIRA
Secretário do Gabinete Central
ANTONIO VALDIR GONÇALVES FILHO
Secretário da Segurança e Defesa Civil
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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